
ERRATA
RESOLUÇÃO SESA Nº 0189/2024

Publicada no DIOE nº 11.603 de 21/02/2024

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º,
da Lei Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023 e o art. 8º, inciso IX, do anexo113060_30131 do
Decreto Estadual n.º 9.921, de 23 de janeiro de 2014 que trata do Regulamento da Secretaria de
Estado da Saúde do Paraná, PUBLICA ERRATA JUNTO À RESOLUÇÃO SESA Nº 0189/2024,
PARA NELA FAZER CONSTAR QUE,

Onde se lê:

Art.  1º  Designar  a servidora  LUCIANA  ALVES  SOARES  TAMURA,  RG
4.003.516-8,  Técnico  Administrativo,  para  responder  pela  Função  Comissionada  Executiva  de
Chefe de Seção de Regional de Saúde, Símbolo FCE-13, na 09ª Regional de Saúde, sede em Foz do
Iguaçu,  desta  Secretaria  de  Estado  da  Saúde,  no  período  de 05/03/2024  a 19/03/2024,  em
substituição, durante a Licença Médica do titular EDSON ANTONIO BOITO, RG 6.050.025-8.

Leia-se:

Art.  1º  Designar  a servidora  LUCIANA  ALVES  SOARES  TAMURA,  RG
4.003.516-8,  Técnico  Administrativo,  para  responder  pela  Função  Comissionada  Executiva  de
Chefe de Seção de Regional de Saúde, Símbolo FCE-13, na 09ª Regional de Saúde, sede em Foz do
Iguaçu,  desta  Secretaria  de  Estado  da  Saúde,  no  período  de 05/03/2024  a 19/03/2024,  em
substituição, durante a fruição de férias do titular EDSON ANTONIO BOITO, RG 6.050.025-8.

                                          Curitiba, 22 de fevereiro de 2024.

(assinado digitalmente)
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto

(Beto Preto)
Secretário de Estado da Saúde

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquiri, 170 – Rebouças – 80.230-140 – Curitiba – Paraná – Brasil – Fone: (41) 3330-4400 Fax: 3330-4407

www.saúde.pr.gov.br-gabinete@sesa.pr.gov.br

13
9

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrim Preto em 22/02/2024 10:35. Inserido ao protocolo 21.723.826-9 por: Maria Helena Loezer em: 22/02/2024
08:24. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: cd513ecc265c0cb173ab90dd47e6220.


